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§ 1º O ente federativo que não enviar as informações re-
feridas no caput poderá ficar sujeito à suspensão do recebimento do
auxílio de que trata esta Medida Provisória.

§ 2º Regularizado o envio das informações de que trata o
caput, os repasses ao ente federativo serão retomados e os valores
retidos serão entregues no mês imediatamente posterior.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ANEXO

AUXILIO FINANCEIRO AOS ESTADOS, AO DISTRITO
FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS, PARA FOMENTO

DAS EXPORTAÇÕES - EXERCÍCIO 2015

ACRE 0,06216%
ALAGOAS 0,33681%
AMAPÁ 0,00000%
AMAZONAS 0,97521%
BAHIA 2,97966%
CEARÁ 0,00736%
DISTRITO FEDERAL 0,00000%
ESPÍRITO SANTO 5,29790%
GOIÁS 7,64254%
MARANHÃO 1,28291%
MATO GROSSO 21,65700%
MATO GROSSO DO SUL 4,34916%
MINAS GERAIS 18,38309%

PA R Á 10,70703%
PA R A Í B A 0,14502%
PA R A N Á 6,89173%
PERNAMBUCO 0,00000%
PIAUÍ 0,18616%
RIO DE JANEIRO 4,08796%
RIO GRANDE DO NORTE 0,40284%
RIO GRANDE DO SUL 8,91951%
RONDÔNIA 1,44350%
RORAIMA 0,02910%
SANTA CATARINA 2,81060%
SÃO PAULO 0,00000%
SERGIPE 0,18516%
TO C A N T I N S 1,21759%
TO TA L 100,00000%

MEDIDA PROVISÓRIA No- 721, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 1.950.000.000,00, para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinquenta milhões de reais), na forma
do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de março de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 1.950.000.000
Operações Especiais

28 845 0903 0E25 Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o Fomento das Ex-
portações

1.950.000.000

28 845 0903 0E25 6500 Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o Fomento das Exportações -
Nacional (Crédito Extraordinário)

1.950.000.000

F 3 1 30 0 300 1.462.500.000
F 3 1 40 0 300 487.500.000

TOTAL - FISCAL 1.950.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.950.000.000

DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Concessioná-
ria de Rodovia Sul-Matogrossense S.A. -
MSVia, o imóvel que menciona, localizado
no Município de Coxim, Estado do Mato
Grosso do Sul.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.263600/2015-17,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Concessionária de Ro-
dovia Sul-Matogrossense S.A. - MSVia, o imóvel situado às margens
da Rodovia BR-163/MS, localizado no Município de Coxim, Estado
do Mato Grosso do Sul, necessário à execução das obras de im-
plantação de dispositivo tipo diamante no km 730+300m, cujas de-
limitações e coordenadas topográficas foram descritas na Deliberação
nº 391/2015, da Diretoria da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União de 9 de de-
zembro de 2015.

Art. 2º Fica a Concessionária de Rodovia Sul-Matogrossense
S.A. - MSVia autorizada a promover, com recursos próprios, a de-
sapropriação da área de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 102, de 29 de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 719, de 29 de março de 2016.

Nº 103, de 29 de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 720, de 29 de março de 2016.

Nº 104, de 29 de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 721, de 29 de março de 2016.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 29 de março de 2016

Entidade: AR ZETRA vinculada à AC BOA VISTA CERTIFICA-
DORA e AC BOA VISTA RFB
Processo no: 00100.000263/2015-85 e 00100.000267/2015-63

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 32/2016 e consoante
aos Pareceres 018/2016/APG/PFE-ITI/PGF/AGU e
027/2016/APG/PFE-ITI/AGU, DEFIRO o pedido de credenciamento
da AR ZETRA, vinculada à AC BOA VISTA CERTIFICADORA e
AC BOA VISTA RFB, com instalação técnica situada na Rua Per-
nambuco, n° 1070 - loja 118, funcionários, Belo Horizonte/MG, para
as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR REPORT vinculada à AC DIGITALSIGN e AC DI-
GITALSIGN RFB
Processo no: 00100.000295/2015-81 e 00100.000309/2015-66

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 44/2016 e consoante
aos Pareceres 33/2016/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU e 41/2016/APG/PFE-
ITI/AGU, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR REPORT,
vinculada à AC DIGITALSIGN e AC DIGITALSIGN RFB , com
instalação técnica situada na Rua Adib Auada, n° 35, sala 02, Bloco
A, Jardim Lambreta, Cotia/SP, para as Políticas de Certificados já
credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 128, DE 29 DE MARÇO DE 2016

Cria Comitê Técnico Interno para coorde-
nar o processo seletivo para entrega da
"Medalha de Honra ao Mérito Portuário".

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE POR-
TOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 24-A da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 e no
parágrafo único do art.87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° Fica criado o Comitê Técnico Interno da Medalha -
CTIM, de caráter permanente, com a finalidade de coordenar o pro-
cesso seletivo para entrega da "Medalha de Honra ao Mérito Portuá-
rio", que será concedida anualmente, por meio de edital de seleção.

Presidência da República
.




